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P������� N°447/2024

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as Leis Municipais nº 8487/2013 e 8842/2018, que estruturam o 
Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Campos dos Goytacazes 
- COPPAM; 

CONSIDERANDO que o COPPAM é órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo 
e executivo, integrado à estrutura organizacional da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima, constituído de 14 (catorze) membros, sendo 07 (sete) representantes (titulares e 
suplentes) do Poder Executivo Municipal, 01 (um) representante (titular e suplente) do 
Poder Legislativos e 06 (seis) representantes (titulares e suplentes) da sociedade civil; 

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa estabelecida pelo Decreto nº 
001/2021, publicado no Diário Ofi cial de 12 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que as instituições representantes da sociedade civil foram eleitas 
na IV Conferência de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural realizada no dia 04 de 
dezembro de 2022;

CONSIDERANDO a decisão deliberada durante a reunião ordinária do COPPAM em 14 
de novembro de 2023, conforme publicado no Diário Ofi cial em 15 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, com base no artigo 5º da Lei Municipal 8.487, de 30 de outubro 
de 2013, os novos membros integrantes do Conselho de Preservação do Patrimônio 
Histórico e Cultural de Campos – COPPAM com mandato entre os anos 2023-2026, a 
saber:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

-Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima 
Titular:  Fernanda da Silva Campos
Suplente: Graziela Escocard Ribeiro

-Secretaria Municipal De Educação, Ciência e Tecnologia 
Titular: Carmen Lúcia Guimarães Reis
Suplente: Leandro Gomes Pessanha

-Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Titular: Bruna Belém Guimarães 
Suplente: Jackson Ferreira dos Santos

-Secretaria Municipal De Serviços Públicos 
Titular: Bárbara Lopes Sales Rangel
Suplente: José Orbílio de Sousa Moreira

-Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente
Titular: César Romero Ferreira Braga
Suplente: Mariana Gomes de Souza

-Secretaria Municipal de Defesa Civil 
Titular: Edison Pessanha Braga 
Suplente: Orlando Luis Pavoni Baptista

-Procuradoria Geral Do Município 
Titular: Luiz Francisco Boechat Junior 
Suplente: Raquel Azevedo Gama 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

-Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Titular: Rafael dos Santos Martins 
Suplente: José Paes Neto

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

-Associação Norte Fluminense  de Engenheiros e Arquitetos (ANFEA)
Titular: Gustavo Monteiro Manhães
Suplente: —

-Associação de Imprensa Campista (AIC)
Titular: Wilson Renato Heidenfelder de Carvalho Junior
Suplente: Cássio Leandro Moreira Peixoto

-Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos (CDL)
Titular: Everton Fábio Nunes Paes
Suplente: Luiz Felipe Goulart Marins

-Instituto Histórico e Geográfi co de Campos dos Goytacazes (IHGCG)
Titular: Antonio Carlos Ornellas Berriel
Suplente: Renato César Arêas Siqueira

-Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense (IFF)
Titular: Rodrigo Rosselini Julio Rodrigues
Suplente: Fábio Gustavo Viana Siqueira

-Instituto Estadual do Patrimônio Cultural (INEPAC)
Titular: Geovani Laurindo Filho
Suplente: –

-Instituto Superior de Ensino do CENSA (ISECENSA)
Titular: João Carlos de Souza Coutinho
Suplente: Fabrício Peixoto Alvarenga

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 05 de junho de 2024.

Wladimir Garotinho

- Prefeito-

P������� N°448/2024

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício de suas atribuições 

legais, nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as Leis municipais nº 8.530/2013 e 8.697/2016, bem como o Decreto 

nº 332/2019, que estabelecem e estruturam o Conselho Municipal de Cultura de Campos 

dos Goytacazes / RJ - COMCULTURA;

CONSIDERANDO que art. 5º do Decreto nº 332/2019 – Regimento Interno do 

COMCULTURA, estabelece que a eleição da presidência e vice-presidência do 

COMCULTURA será anual, realizada de forma aberta, mediante inscrição por chapa para 

cargo de presidente e vice-presidente apresentada à Assembleia Geral na reunião em que 

for designada a realização da eleição.

CONSIDERANDO que o §1º do Decreto nº 332/2019 – Regimento Interno do 

COMCULTURA, estabelece que primeiro ano de mandato do COMCULTURA será presidido 

pelo poder público e o segundo, pela sociedade civil, considerando a alternância de gestão.

CONSIDERANDO eleição para Presidência e Vice-presidência do COMCULTURA, 

realizada aos dezoito de maio de dois mil e vinte e quatro, às 10h, no Teatro de Bolso 

Procópio Ferreira.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para integrarem o Conselho Municipal 

de Cultura de Campos dos Goytacazes – COMCULTURA, cujo mandato expirará em maio 

de 2025, quando será realizada a 10º Conferência Municipal de Campos dos Goytacazes.

 Presidente- Anna Franthesca de Souza Ribeiro
 Artes Visuais – Titular

Vice-presidente-Marcelo Pereira de Carvalho Sampaio.
Culturas Populares - Titular   

I – PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

1 - Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Titular: Fernanda da Silva Campos 

Suplente: Fábio dos Santos Mattos

2 – Sistema Municipal de Cultura
Titular: Ronaldo Henrique Barbosa Junior 

Suplente: Andréa de Cássia Sodré Cunha

3 - Biblioteca Municipal Nilo Peçanha
Titular: Vanuza Ramos de Souza

Suplente: Raphael Câmara Pinheiro 

4 - Arquivo Público Municipal “Wadir Pinto de Carvalho”
Titular: Luís Felipe Ferreira de Oliveira 

Suplente: Maria Luiza Lopes do Amaral

5 – Teatros Municipais
Titular: Neusimar da Hora

Suplente: Pedro Paulo Silva Carneiro

6 – Museus
Titular: Graziela Escocard Ribeiro

Suplente: Jhonathan Abrão de Souza

7 – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Titular: Leonardo Augusto Vargas

Suplente: Prissila Carvalho de Oliveira

8 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Titular: Fabiana da Silva Pinto

Suplente: Sandro Figueredo

9 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Titular: Claudius Marcelo Arêas Alves

Suplente: Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Faria

10 – Subsecretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos
Titular: Dudu Guedes

Suplente: Franciara Rosa França de Araújo

11 - Procuradoria Geral do Município
Titular: Fernando de Aquino Laterça

Suplente: Victoria Paula França dos Santos

II – PODER LEGISLATIVO:

1- Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Titular: Rafael dos Santos Martins

Suplente: Camilla Lopes Pereira Belo

III – SOCIEDADE CIVIL

1 – Artes Urbanas
Titular: Carla Aparecida da Silva Ribeiro

Suplente: Killyacking Scott

2 – Artes Visuais
Titular: -  Anna Franthesca de Souza Ribeiro (Presidente do Comcultura)
Suplente: Sem suplência 

3 – Audiovisual
Titular: Eliane dos Santos Machado

Suplente: Iuri Siqueira
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4 – Culturas Populares
Titular: Marcelo Pereira de Carvalho Sampaio (Vice-Presidente do Comcultura)
Suplente: Leonardo Freitas dos Santos

5 – Coletivos Culturais
Titular: Mariana de Freitas Fagundes
Suplente: Sem suplência

6 – Dança
Titular: Marcília Dutra de Souza
Suplente: Mauricio Machado Areas

7 – Gestão Cultural
Titular: Maria Cristina Torres Lima
Suplente: Sem Suplência

8 – Instituições de Ensino Superior
Titular: Gustavo Landim Soffi  ati
Suplente: Wilson Renato Heidenfelder de Carvalho Junior

9 – Literatura
Titular: Solange da Silva Figueiredo
Suplente: Sem suplência

10 – Música
Titular: Anderson Luiz Barreto da Silva
Suplente: Sem Suplência

11 – Patrimônio Histórico
Titular: Cristiane Ferreira da Silva
Suplente: Humberto Fernandes

12 – Teatro
Titular: Fabrício da Silva Simões
Suplente: Sem Suplência

Campos dos Goytacazes, 05 de junho de 2024.

Wladimir Garotinho

- Prefeito-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Gabinete do Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 039-R/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF.

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem por objeto o rateio dos recursos fi nanceiros 
necessários à realização das despesas correntes e de capital do CIDENNF.

DO VALOR: O valor referente aos repasses fi nanceiros a serem efetivados pelo Município 
à Instituição perfaz o montante global de R$ 450.713,16 (quatrocentos e cinquenta mil, 
setecentos e treze reais e dezesseis centavos) destinados a 09 (nove) repasses mensais 
no valor de R$ 56.339,14 (cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos).

DO PAGAMENTO: 09 (nove) parcelas mensais no valor de R$ 39.277,84 (trinta e nove mil, 
duzentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: Do dia 02 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 23 de Maio de 2024.

WLADIMIR BARROS ASSED MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes - RJ
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